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EXTRATO DO CONTRATO 

DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 04/2017. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E 

AMPLIAÇÃO DE FOTOS 

 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, inscrita no CNPJ n.º 
01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 03 – 
Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. JAIR 
SAMPAIO DE LIMA, portador do RG n.º 1.746.095-SSP/PR e CPF nº 323.708.069-15, residente na Avenida Marcionilio Pereira 
dos Santos, 783, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de CONTRATADA empresa:  

 

a Empresa HUMBERTO CAMPOS JUNIOR - MEI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 18.017.781/0001-92, com sede na Rua José Cândido Melhorança, 1.498-N, Jardim Tarumã – Tangará da Serra/MT, CEP 
78300-000, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E AMPLIAÇÃO DE FOTOS 
PARA CONFECÇÃO DE QUADRO TIPO GALERIA DOS VEREADORES 2017-2020, E CONFECÇÃO DE QUADRO DOS 
VEREADORES 2005/2008E 2009/2012 PARA COMPOR GALERIA, firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 04/2017, Tipo Menor Preço, data de 
homologação da licitação 03/07/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

Constitui como objeto do presente: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E AMPLIAÇÃO DE FOTOS PARA 
CONFECÇÃO DE QUADRO TIPO GALERIA DOS VEREADORES 2017-2020, E CONFECÇÃO DE QUADRO DOS 
VEREADORES 2005/2008E 2009/2012 PARA COMPOR GALERIA.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO VALOR 

O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

 
DA FORMA DE PAGAMENTO  

O valor será pago em uma única parcela. 
 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças 
no cumprimento do presente contrato. 

 
 

 SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 03 de Julho de 2017. 
 
 
 
 
 

 
 
 

...................................................................................... 
JAIR SAMPAIO DE LIMA 

Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR 
CONTRATANTE 

 
 




